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PODER EXECUTIVO
Cristiano Salmeirão  

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Meiriane Aparecida Beltran
Secretária de Educação

Outros Atos
PORTARIA SME Nº 013/2020

Dispõe sobre a alteração do artigo 3º e 
atualização do Anexo II, da Portaria SME 
nº 005/2020, que trata da adequação 
do calendário escolar 2020 e sobre as 
Atividades de Reposição aos alunos da 
rede municipal de ensino de Birigui, face 
às medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção de contágio pela Covid-19 
(novo Coronavírus), e dá outras 
providências.

MEIRIANE APARECIDA BELTRAN, Secretária Municipal 
de Educação de Birigui, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de alteração e atualização 
da redação do artigo 3º e do Anexo II, da Portaria SME nº 
005/2020,

RESOLVE:

ART. 1º -- Ficam acrescidos os parágrafos 12 e 13 ao artigo 
3º, da Portaria SME nº 005/2020, com a seguinte redação:

“Art. 3º -- ..........................

§ 12 – Os Conselhos de Ciclo/Termo correspondentes ao 1º 
e 2º bimestres deverão ocorrer observando-se os parâmetros 
abaixo:

a. No caso do 1º bimestre, realização até 30/06/2020; no 
caso do 2º bimestre, até 07/08/2020;

b. Presencialmente e em local arejado, por meio do 
agendamento de horários específicos por turma/segmento e 
desde que o encontro não exceda a 1 (uma) hora;

c. Servidor devidamente afastado por pertencer ao grupo 
de risco poderá optar por  enviar por e-mail a documentação 
digitalizada requerida pela escola ou, ainda, agendar horário 
individual com o Diretor da Escola, a fim de apresentá-la;

d. Durante o CCI será obrigatório o uso de máscara, 
disponibilização de álcool em gel 70% e distanciamento de, no 
mínimo, 1,5m por pessoa;

e. A escola deverá registrar, em ata e nas fichas do 
Conselho de Ciclo/Termo, o desenvolvimento dos alunos nas 
atividades presenciais, realizadas entre fevereiro e março, 
e nas Atividades de Reposição (AR), correspondentes ao 1º 
bimestre, bem como do 2º bimestre, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos, nos termos do 
parágrafo 11, desta Portaria;

f. Os registros de conteúdos, frequência e conceitos nas 
cadernetas serão feitos posteriormente, por meio de orientação 
específica expedida pela Supervisão de Ensino.

§ 13 – As Reuniões Pedagógicas do 1º e 2º bimestres 
da Educação Infantil ficam suspensas até segunda ordem, 
cabendo aos profissionais preencherem as fichas de 
acompanhamento dos alunos, conforme orientação específica 
a ser expedida pela Oficina Pedagógica.”

ART. 2º -- O Anexo II, da Portaria SME nº 005/2020, fica 
alterado e atualizado, em conformidade com o previsto nesta 
Portaria.

ART. 3º -- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Birigui, 24 de junho de 2020.

MEIRIANE APARECIDA BELTRAN

Secretária de Educação
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ANEXO II 
 

       MÊS: ABRIL         ANO: 2020 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

- - - - - 

03 
Planejamento das 

atividades dos dias 
13 a 24/04 pelos 

docentes 
 

04 
Planejamento das 

atividades dos dias 
13 a 24/04 pelos 

docentes 
 

05 
Planejamento das 

atividades dos dias 
13 a 24/04 pelos 

docentes 
 
 
 

06 
Planejamento das 

atividades dos dias 
13 a 24/04 pelos 

docentes 
 
 
 

07 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 
 

08 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

09 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 
 
 
 

10 
 

Feriado 
Religioso 

 
 
 

11 
 
 
 
 
 
 

12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
 

Retirada  das atividades  
pelos pais / 

responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

 
 
 
 
 
 

14 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
27/04 a 08/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 

15 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
27/04 a 08/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 

16 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
27/04 a 08/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 

17 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
27/04 a 08/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 

18 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

19 
 
 
 
 
 
 
 

20 
 

Ponto 
Facultativo 

 
 
 
 
 

21 
 

Feriado 
Nacional 

 
 
 
 

22 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 

23 
AR 

 

24 
AR 

 

25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

26 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 27/04 a 

08/05/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

28 
AR 

 
 

Planejamento das 
atividades dos dias 
11/05 a 22/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 

29 
AR 

 
 

Planejamento das 
atividades dos dias 
11/05 a 22/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 

30 
AR 

 
 

Planejamento das 
atividades dos dias 
11/05 a 22/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 

- - 

AR 

* Cada dia de AR corresponde a: CEI Integral – 12h diárias; CEI com Pré-Escola Parcial – 5h diárias; EM Integral – 10,5h diárias; EM com Birigui Integral – 8h diárias; EMs e EMEI Parciais– 
5h diárias; EJA – 3h diárias. 
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       MÊS: MAIO         ANO: 2020 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

- - - - - 

01 
Feriado 
Nacional 

 
 
 
 
 
 
 

02 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

04 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

Planejamento das 
atividades dos dias 
11/05 a 22/05/ 2020 

pelos docentes 
 

05 
AR 

 
 
 
 
 
 

Planejamento das 
atividades dos dias 
11/05 a 22/05/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

Envio das 
atividades, pelos 

docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 

07 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 
AR 

 

09 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

11 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 11/05 a 

22/05/2020  pelos pais / 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

12 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

17 
 
 
 
 
 
 

18 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 
 

19 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
25/05 a 05/06/2020 

pelos docentes 
 

20 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 
 
 
 

21 
AR 

 

22 
AR 

 

23 
 
 
 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

24 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 
 

Feriado 
Estadual 

(antecipação do feriado 
de 9 de julho) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

26 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 26/05 a 

05/06/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

27 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
08/06 a 19/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

28 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
08/06 a 19/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

29 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
08/06 a 19/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 
(Portaria SME 

011/2020) 
AR 

31 
 
 

- - - - - - 

* Cada dia de AR corresponde a: CEI Integral – 12h diárias; CEI com Pré-Escola Parcial – 5h diárias; EM Integral – 10,5h diárias; EM com Birigui Integral – 8h diárias; EMs e EMEI Parciais– 
5h diárias; EJA – 3h diárias. 
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       MÊS: JUNHO         ANO: 2020 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

- 

01 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
08/06 a 19/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 

02 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
08/06 a 19/06/2020 

pelos docentes 
 
 
 

03 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 

04 
AR 

 
 
 
 

05 
AR 

 
 
 
 

06 
 
 

AR 
(Portaria SME 

011/2020) 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

07 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 08/06 a 

19/06/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

 

09 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
22/06 a 03/07/2020 

pelos docentes 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
22/06 a 03/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

11 
Feriado 

Religioso 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 
Ponto 

Facultativo 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

14 
 
 
 
 
 
 

15 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
22/06 a 03/07/2020 

pelos docentes 
 

16 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
22/06 a 03/07/2020 

pelos docentes 
 

17 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 

18 
AR 

 

19 
AR 

 

20 
 
 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

21 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 
 

Entrega na U.E, pelos 
pais / responsáveis, das 

atividades realizadas 
pelos alunos. 

 
Retirada  das atividades 
do período de 22/06 a 

03/07/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

23 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

24 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

25 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

26 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

27 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

28 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

29 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 

30 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
06/07 a 17/07/2020 

pelos docentes 

- - - - 

* Cada dia de AR corresponde a: CEI Integral – 12h diárias; CEI com Pré-Escola Parcial – 5h diárias; EM Integral – 10,5h diárias; EM com Birigui Integral – 8h diárias; EMs e EMEI Parciais– 
5h diárias; EJA – 3h diárias. 



Município de Birigui – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI
Conforme Lei Municipal nº 6282, de 11 de novembro de 2016

Quarta-feira, 24 de junho de 2020 Página 5 de 6Ano IV | Edição nº 843-A

 
    

 

       MÊS: JULHO         ANO: 2020 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

- - - 

01 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 

02 
AR 

 
 
 
 

03 
AR 

 
 
 
 

04 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

05 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 06/07 a 

17/07/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

 
 

07 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

09 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

13 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 

14 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
20/07 a 31/07/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 

16 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

17 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

18 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

19 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 20/07 a 

31/07/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

21 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

22 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

23 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

24 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

25 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

26 
 
 
 
 
 
 

27 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 

 

 

28 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
03/08 a 14/08/2020 

pelos docentes 
 
 

29 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 
 
 

30 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 - 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* Cada dia de AR corresponde a: CEI Integral – 12h diárias; CEI com Pré-Escola Parcial – 5h diárias; EM Integral – 10,5h diárias; EM com Birigui Integral – 8h diárias; EMs e EMEI Parciais– 
5h diárias; EJA – 3h diárias. 



Município de Birigui – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI
Conforme Lei Municipal nº 6282, de 11 de novembro de 2016

Quarta-feira, 24 de junho de 2020 Página 6 de 6Ano IV | Edição nº 843-A

 
    

 

       MÊS: AGOSTO         ANO: 2020 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

- - - - - - 
01 
 
 
 

02 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

03 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 03/08 a 

14/08/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

 
 

04 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

05 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

07 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AR 

09 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

10 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 

11 
AR 

 
Planejamento das 

atividades dos dias 
17/08 a 28/08/2020 

pelos docentes 
 
 

12 
AR 

 
Envio das 

atividades, pelos 
docentes, no e-mail 
da escola, até às 9 

horas 

13 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

14 
AR 

 
 
 
 
 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

16 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 
Entrega na U.E, pelos 

pais / responsáveis, das 
atividades realizadas 

pelos alunos. 
 

Retirada  das atividades 
do período de 17/08 a 

28/08/2020  pelos pais/ 
responsáveis, seguindo 
todas as medidas de 

prevenção ao contágio 
pelo COVID-19, 

conforme organização 
da escola. 

18 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

20 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

AR 

23 

24 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 

 
 
 

25 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 

26 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 

27 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 

28 
AR 

** 
Aguardando nova 
situação sobre a 

pandemia. 

29 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

* prazo para 
impressão das 

atividades na U.E 

30 
31 

Entrega na U.E, pelos 
pais / responsáveis, das 

atividades realizadas 
pelos alunos. 

- - - - - 

* Cada dia de AR corresponde a: CEI Integral – 12h diárias; CEI com Pré-Escola Parcial – 5h diárias; EM Integral – 10,5h diárias; EM com Birigui Integral – 8h diárias; EMs e EMEI Parciais– 
5h diárias; EJA – 3h diárias. 
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